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Artigo 01º - A competição de Triathlon será realizada de acordo com as regras oficiais da 

FETRIECE – Federação de Triathlon do Estado do Ceará e da Confederação Brasileira de 

Triathlon - CBTri salvo o estabelecido neste Regulamento. 

Artigo 02º - Cada delegação poderá inscrever 01 (um) aluno/atleta no naipe masculino e 

01 (uma) aluna/atleta no naipe feminino na categoria 15 a 17 anos. 

Artigo 03º - Cada delegação poderá inscrever 01 (um) técnico para acompanhar os dois 

naipes. 

Artigo 04º - A prova de triatlo será realizada obedecendo as seguintes distâncias: 

Natação – 300 metros 

Ciclismo – 06 Km 

Corrida – 1,7 Km 

Artigo 05º - A prova de Triathlon será realizada na etapa Estadual dos Jogos. 

Artigo 06º - Caberá a Coordenação de Triathlon a confecção de todos os documentos de 

organização logística e regulamentar do evento específico, como exemplo: ordem de 

largada, tudo dentro do disposto nas regras da FETRIECE. 

Artigo 07º - Classifica-se para a etapa Nacional, o aluno/atleta campeão da etapa 

Estadual, categoria 15 a 17 anos dos dois naipes. 

Parágrafo Primeiro – No caso de empate, convocar-se-á o atleta com maior idade. 

Artigo 08º - O Congresso Técnico da modalidade com os representantes das equipes 

participantes tratará exclusivamente de assuntos ligados à competição e acontecerá 4 

(quatro) dias antes da competição, podendo ser presencial ou on-line. 

Artigo 09º - Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação da modalidade com a 

anuência da Coordenação Geral. 


